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1. PROCESSOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) 
 

PROCESSO DESCRIÇÃO 

TC 033.766/2018-5 
Ministro Aroldo 
Cedraz 

Assunto: Prestação de Contas Ordinária da FHE relativa ao exercício financeiro de 2017. 
 
Situação: Aguardando o julgamento do Pedido de Reconsideração da FHE.   
Andamento atualizado:  
- 03/01/2025 - unidade responsável técnica alterada de AudGestãoInovação para 
AudDefesa por AudGestãoInovação. 
- 19/06/2023 - Despacho do Ministro Relator Aroldo Cedraz conhecendo do recurso e 
conferindo efeito suspensivo em relação ao item 9.2 e subitens do Acórdão 841/2023- TCU.  

TC 043.347/2018-5 
Ministro Marcos 
Bemquerer 
Processo 
encerrado  

Assunto: Tomada de Contas Especial. Apuração de eventuais irregularidades relativas ao 
Instrumento Particular de Compromisso de Promessa de Compra e Venda de Imóvel 
celebrado entre a Prefeitura de Barueri e a FHE.  
 
Situação: Processo encerrado. Registrada a ciência de comunicação do Ofício 
30844/2023 - TCU/Seproc em 27/11/2023. Despacho de encerramento de processo datado 
de 19/09/2023.  
A FHE foi excluída do processo, prescrição reconhecida quanto aos possíveis 
responsáveis. Sessão de julgamento em 27/06/2023, Acórdão nº 5215/2023-TCU-2ª 
Câmara. Decisão: reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e ressarcitória, 
arquivando-se a presente TCE e dar ciência deste acórdão aos responsáveis, à FHE e à 
Procuradoria da República em Osasco/SP. 

TC 030.229/2015-4 
Ministro Augusto 
Nardes  

Assunto: Tomada de Contas Especial instaurada em decorrência da determinação do 
Acórdão 1.945/2012- AJUFER.  
 
Situação: A FHE aguarda o desfecho das decisões do Mandado de Segurança e do TCU. 
 Andamento atualizado: 
- julgamento Plenário em 21/08/2024 – Acórdão 1697/2024-PL - decisão: rever de ofício, o 
Acórdão 2892/2019-TCU-Plenário, sessão de 27/11/2019, para tornar insubsistente a 
penalidade de multa aplicada ao José de Melo, em razão de seu falecimento antes do 
trânsito em julgado da decisão condenatória.  
- Julgamento Plenário em 05/06/2024 -Acórdão de Relação 1081/2024 - decisão: não 
conhecer do recurso de reconsideração interposto por Moacir Ferreira Ramos, no qual 
pleiteava a declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCU reconhecida no 
Mandado de Segurança nº 36.990/DF, com tramitação perante o STF, devido à 
inadequação da via recursal. 
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PROCESSO DESCRIÇÃO 

TC 023.292/2010-5 
Ministro Marcos 
Bemquerer 
Processo 
encerrado 

Assunto: Prestação de Contas Anual da FHE relativa ao exercício de 2009.  
 
Situação: Processo encerrado. Despacho de encerramento do processo por cumprimento 
do objetivo datado de 10/10/2024. Comunicações processuais expedidas - despacho de 
24/09/2024.  
O processo havia sido sobrestado até o julgamento do TC 032.763/2010-7 (Denúncia) e TC 
024.637/2013-0 (Representação) ambos encerrados.  

TC 029.396/2011-5 
Ministro Marcos 
Bemquerer 
Processo 
encerrado 

Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2010.  
 
Processo encerrado por cumprimento de objetivo em 14/06/2021. 

 
Fonte: FHE (jan. 2025) 
 


